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AUTÓGRAFO Nº 50/2019 

 

Proposição  : Projeto de Lei Complementar nº 12/2019 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Altera a Lei Complementar no 51, de 17 de 

janeiro de 2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos/Empregos, 

Vencimentos/Salários e Evolução Funcional dos Servidores da Prefeitura 

Municipal de Guará, e dá outras providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

 

Art. 1º. Fica criada no Anexo VII, da Lei Complementar 

n° 51, de 17 de janeiro de 2008, a referência 15 na Classe 2, Grupo 

Administrativo, com a seguinte redação: 

 

Classe 2 

 
Relação de Cargos/Empregos REF/GRAU A B C D E F G 

 

Assistente Administrativo 40hs 

 

15 

R$ 

3.377,34 

R$ 

3.546,21 

R$ 

3.715,07 

R$ 

3.883,94 

R$ 

4.052,81 

R$ 

4.221,68 

R$ 

4.390,54 
 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 19 de novembro de 2019. 

 

 

Regina Rodrigues Coelho 

Presidente 

 

 

 

Fabiana Junqueira Seribeli 

1ª Secretária 

 

 

 

Valdeir Ponciano da Silva 

2º Secretário 

 

 

 

 

 


